EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL HÍBRIDA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E RESPECTIVOS SUPLENTES DO SASEC 
O SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DO CEARÁ – SASEC, entidade sindical de primeiro grau inscrita no CNPJ sob o n° 05.216.155/0001-83, com sede na Rua Irmã Bazet, 753, Loja 43/44, Montese, Fortaleza-CE, por meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias, em especial o que disciplina o artigo 46 do Estatuto do SASEC, CONVOCA a Assembleia Geral Híbrida para Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos Suplentes do Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará – SASEC, que ocorrerá no dia 15 de Abril de 2026, às 8h, em primeira convocação com a presença de pelo menos 1/5 dos(as) sócios(as)  efetivos(as), e às 8h30min, em segunda convocação com a presença de qualquer número de sócios(as) efetivos(as). A Assembleia será transmitida online na página do Instagram do SASEC. A votação no processo eleitoral ocorrerá na plataforma digital Sindsystem, de forma telepresencial e presencial (na sede do sindicato), no horário das 9h às 17h. Poderão votar os(as) associados(as) que contem com no mínimo 60(sessenta) dias de filiação até a data da eleição, desde que estejam quites com a Tesouraria. Poderão ser candidatos(as) os(as) associados(as) que contem com pelo menos 06 (seis) meses de filiação até a data da eleição, desde que estejam quites com a Tesouraria. As inscrições da(s) chapa(s) concorrente(s) para renovação da Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos suplentes do SASEC dar-se-ão no período de 23.03.2026 a 27.03.2026. Em observância às previsões contidas no art. 4º, caput e §1º do Art. 8º do Regulamento Eleitoral, o Regulamento Eleitoral e o formulário de inscrição de chapa serão disponibilizados no site do SASEC (https://sasec.org.br/), devendo o formulário ser preenchido, devidamente assinado por todos(as) candidatos(a) e enviado para o email: comissaoeleitoral@sasec.org.br, acompanhado dos seguintes documentos de todos(as) os(as) candidatos(as): documento de identidade oficial com foto, comprovante de endereço, comprovante de inscrição no CRESS/CE ou documento que comprove pertencer à categoria (CTPS, diploma, etc) e certidão de quitação das contribuições associativas emitida pela Tesouraria do SASEC. A Comissão Eleitoral divulgará a homologação do(s) registro(s) de chapa(s) no dia 30.03.2026 nos veículos de comunicação oficial do SASEC. O prazo para apresentação de impugnação de registro de chapa(s) será até o dia 01.04.2026. Havendo impugnação, a Comissão Eleitoral concederá prazo de 2(dois) dias úteis para apresentação de defesa/manifestação da parte interessada. A decisão sobre eventual impugnação de chapa(s) será divulgada pela Comissão Eleitoral até o dia 07.04.2026. Registra-se que o processo eleitoral será realizado com observância do Estatuto Social do SASEC e Regulamento Eleitoral aprovado em Reunião da Diretoria e Comissão Eleitoral do SASEC realizada no dia 27/01/2026. O Regulamento Eleitoral e todas as orientações acerca do processo eleitoral do SASEC serão disponibilizadas no site do sindicato (https://sasec.org.br/).
Fortaleza/CE, 06 de Fevereiro de 2026.
NAYLMA FRANCISCA AZEVEDO MAIA – PRESIDENTE DO SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DO CEARÁ – SASEC

